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A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Finai, nos moldes dos arts.

180 a 182 do Novo Regimento Interno desta Casa, aprova a redação final ao Projeto de Lei n®

100/2023, que "altera as leis municipais que menciona e autoriza a prorrogação dos prazos

estipulados, e dá outras providências, de autoria da Mesa Diretora, com tramitação em regime de

urgência, nos seguintes termos:

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N" 100, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera as leis municipais que menciona, autoriza a prorrogação

dos prazos estipulados c dá outras providências.

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipalaprovou e
eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedida a prorrogação dos prazos para que as empresas beneficiadas com as
doações de imóveis autorizadas pelas leis municipais elencadas no artigo 2® possam concluir as obras de
instalação e/ou expansão de suas respectivas unidades e, quando for o caso, finalizar a entrega ao
Município das contrapartidas em obras, bens e/ou serviços, previstos nas mencionadas normas,
observados os seguintes limites máximos:

I-Finalização da entrega ao Município das contrapartidas em obras, bens e/ou serviços: até
31/12/2024:

II — Conclusão das obras de instalação e/ou expansão das unidades comerciais ou

industrias nos imóveis objeto de doação: até 31/12/2025.

§ r Observados os limites temporais estipulados nos incisos I c 11 do caput deste artigo, a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico deverá firmar, individualmente, com cada uma
das empresas beneficiadas, termos de ajustamento de conduta prevendo os prazos específicos de
conclusão das obras de instalação/expansão, bem como, quando for o caso, de finalização da entrega
das respectivas contrapartidas, dos quais deverão constar, no mínimo:

I - Projetos arquitetônicos e planilhas de custo das obras;

n - Cronograma físico-financeiro de execução das obras;










